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 Decretos
 DECRETO Nº 58.710, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, as áreas situadas no Município de 
Iperó, na Estrada Municipal Sorocaba - Iperó, Km 
10, necessárias à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, para instalação 
e laboratórios do empreendimento RMB - Reator 
Multipropósito Brasileiro

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Considerando que o Reator Multipropósito Brasileiro - RMB 
consiste em meta estratégica do Plano de Ação em Ciência, Tec-
nologia e Inovação do Ministério de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação - MCTI e que está alinhado com as políticas estratégicas 
do governo federal referente ao Programa Nuclear Brasileiro;

Considerando que com este empreendimento o País será 
dotado de um reator nuclear de pesquisa com importante 
contribuição ao desenvolvimento tecnológico e ao fornecimento 
de produtos e serviços de grande interesse para o bem estar 
social, aplicáveis às áreas da saúde, indústria, meio ambiente 
e agro-negócio;

Considerando a importância para o Estado de São Paulo 
em participar e ampliar a já consolidada atuação do Estado 
no desenvolvimento científico e tecnológico nas áreas nuclear 
e correlatas, por meio de pesquisas, desenvolvimentos e ações 
realizadas por Institutos de Pesquisa do Estado e de fomento a 
projetos de pesquisa nessas áreas;

Considerando que o RMB consiste em ferramenta funda-
mental para o desenvolvimento e produção de radiofármacos, 
em nível nacional, utilizados, em larga escala, em diagnósticos 
e no tratamento de enfermidades; e

Considerando o estágio avançado dos trabalhos relaciona-
dos com o desenvolvimento do projeto do RMB e a implantação 
do empreendimento, com recursos já assegurados pelo Governo 
Federal e o interesse do Estado de São Paulo em incrementar a 
parceria com o Governo Federal para este fim,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela Fazenda do Estado, por via judicial 
ou amigável, áreas destinadas à instalação de laboratórios 
e instalações do empreendimento RMB - Reator Multipro-
pósito Brasileiro, pertencentes a diversos proprietários par-
ticulares, localizadas na Estrada Municipal Sorocaba - Iperó, 
no Município de Iperó, com a seguinte descrição: começa no 
ponto 01, localizado no alinhamento da Estrada Municipal 
Sorocaba - Iperó, distante a 15,00m de seu eixo; deste ponto 
segue confrontando com a área do CTMSP - Centro Tecnoló-
gico da Marinha em São Paulo num azimute de 224°12'54" 
e distância de 4,83m até encontrar o ponto 02, localizado em 
uma cerca; deste ponto deflete à direita e segue pela refe-
rida cerca nos seguintes azimutes e distâncias: 319°32'40" 
e 10,14m; 318°59'26" e 13,63m; 315°18'58" e 3,21m; 
309°10'17" e 2,16m; 307°18'17" e 10,79m; 307°19'57" e 
8,03m; 307°29'54" e 18,66m; 307°20'02" e 21,44m; 
307°20'22" e 21,30m; 307°18'46" e 18,81m; 307°17'13" 
e 23,98m; 307°25'09" e 21,03m; 307°18'39" e 18,72m; 
307°24'20" e 13,16m; 297°12'55" e 18,53m; 296°24'30" 
e 18,85m; 296°47'11" e 16,04m; 296°26'30" e 20,92m; 
297°24'22" e 16,41m; 294°33'09" e 12,68m e 294°04'15" 
e 9,95m até encontrar o ponto 03; deste deflete à esquerda 
e segue ainda pela cerca nos seguintes azimutes e distân-
cias: 277°19'53" e 2,61m; 264°54'04" e 28,82m; 264°44'23" 
e 10,30m; 264°23'07" e 15,76m; 264°26'00" e 23,79m; 
264°26'17" e 26,29m; 263°51'05" e 18,56m; 256°05'59" 
e 10,55m; 255°10'42" e 20,96m; 255°11'39" e 23,63m; 
255°14'41" e 39,99m; 254°57'54" e 23,51m; 255°13'22" e 
23,61m; 255°03'04" e 21,19m e 255°54'52" e 18,10m até 
encontrar o ponto 04; deste deflete à direita e segue pela cerca 
nos seguintes azimutes e distâncias: 314°06'29" e 18,18m; 
314°45'14" e 18,79m; 314°53'32" e 21,14m; 314°07'31" 
e 11,65m; 312°59'38" e 9,78m; 313°38'46" e 21,13m; 
323°11'19" e 15,66m; 322°56'05" e 21,54m; 323°05'10" 
e 16,34m; 322°48'56" e 23,91m; 322°48'07" e 21,23m; 
322°43'53" e 26,53m; 323°01'07" e 23,49m; 322°45'42" 
e 23,43m; 322°33'10" e 23,38m; 323°31'01" e 15,44m; 
322°40'40" e 23,10m; 322°44'17" e 20,49m; 323°05'16" 
e 23,38m; 322°59'31" e 23,08m; 322°44'35" e 21,27m; 
322°41'50" e 23,79m; 322°43'20" e 21,18m; 322°47'03" 
e 23,85m; 323°06'14" e 21,25m; 323°27'05" e 21,04m; 
322°36'08" e 23,85m; 322°47'26" e 24,10m; 322°56'54" 
e 24,30m; 322°49'44" e 24,28m; 323°07'20" e 27,05m; 
323°01'31" e 15,81m; 322°27'28" e 12,53m até encontrar o 
ponto 05; deste deflete à esquerda e segue ainda pela cerca 
nos seguintes azimutes e distâncias: 207°17'49" e 7,58m; 
207°40'28" e 12,77m; 207°36'06" e 10,76m; 207°21'54" 
e 13,31m; 207°35'37" e 2,64m; 208°18'29" e 10,13m; 
207°14'21" e 8,26m; 206°57'45" e 15,39m; 207°00'44" 
e 15,77m; 206°42'07" e 10,46m; 206°54'34" e 10,18m e 
207°16'28" e 17,39m até encontrar o ponto 06; deste deflete 
à direita e segue pela cerca nos seguintes azimutes e distân-
cias: 308°04'58" e 5,22m; 308°20'57" e 10,26m; 307°44'52" 
e 13,34m; 308°13'03" e 21,03m; 307°59'10" e 28,49m; 
308°05'02" e 20,99m; 308°09'29" e 20,97m; 308°27'25" 
e 23,76m; 308°09'14" e 26,58m; 307°55'44" e 23,90m; 
308°17'09" e 20,90m; 308°12'11" e 18,52m; 308°04'00" 

e 20,84m; 308°11'59" e 16,26m; 308°18'57" e 19,05m; 
308°28'39" e 13,18m e 307°52'03" e 5,06m até encontrar o 
ponto 07, confrontando desde o ponto 02 com a "área 2" do 
CTMSP e Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo; deste 
ponto deflete à direita e segue por uma cerca nos seguintes 
azimutes e distâncias: 7°57'11" e 8,84m; 8°59'55" e 7,52m; 
9°25'27" e 10,27m; 9°21'46" e 33,44m; 9°20'41" e 20,35m; 
9°14'36" e 51,06m; 9°18'52" e 40,54m; 9°07'01" e 58,48m; 
9°17'02" e 23,48m; 9°31'19" e 30,63m; 9°07'32" e 33,46m 
e 13°53'53" 2,97m até encontrar o ponto 08; deste deflete 
à direita e segue pela cerca nos seguintes azimutes e distân-
cias: 38°51'08" e 3,02m; 42°55'56" e 32,18m; 42°28'53" e 
27,06m; 44°17'58" e 48,79m; 45°01'48" e 23,33m; 46°51'21" 
e 37,74m e 47°00'00" e 15,59m até encontrar o ponto 09; 
deste deflete à direita e segue ainda pela cerca nos seguintes 
azimutes e distâncias: 59°35'15" e 17,56m; 70°01'10" e 9,48m; 
74°10'18" e 15,40m; 79°20'04" e 15,66m; 81°45'13" e 35,61m; 
81°38'00" e 40,95m; 81°33'19" e 35,93m; 81°29'07" e 51,50m; 
81°51'07" e 48,95m; 81°53'37" e 25,25m; 81°39'14" e 30,98m; 
81°42'00" e 40,89m; 81°51'42" e 33,80m; 81°22'56" e 53,14m 
até encontrar o ponto 10, localizado no alinhamento da Estrada 
Municipal Sorocaba - Iperó, distante a 15,00m de seu eixo, 
confrontando desde o ponto 07 com uma rua sem denominação; 
deste ponto deflete à direita e segue pelo referido alinhamento 
nos seguintes azimutes e distâncias ou desenvolvimentos e 
raios: 133°01'02" e 47,04m; 134°15'42" e 62,05m; 134°24'39" 
e 39,43m; 134°12'11" e 29,60m; 134°20'51" e 28,55m; 
134°30'21" e 36,18m; 134°14'39" e 50,73m; 134°22'22" e 
27,03m; 134°22'13" e 65,49m; 135°18'52" e 36,28m; desenvol-
vimento de 76,48m e raio de 385,00m; 150°48'18" e 40,19m; 
152°03'22" e 49,04m; 151°59'10" e 53,78m; 151°55'46" e 
58,20m; 151°44'38" e 22,76m; 153°32'00" e 10,17m; desenvol-
vimento de 80,69m e raio de 240,00m; 173°35'40" e 22,45m; 
173°59'29" e 24,99m; 173°42'30" e 22,94m; 173°13'46" 
e 26,22m; 170°31'36" e 29,76m; 166°27'24" e 33,41m; 
166°15'51" e 38,97m; 165°43'50" e 53,65m; 164°27'27" 
e 19,35m; 164°15'27" e 33,93m; 163°14'26" e 31,11m; 
162°31'35" e 25,76m; 162°10'49" e 29,09m; 161°00'45" 
e 31,43m; 160°04'39" e 40,93m; 159°12'18" e 37,13m; 
158°02'59" e 35,06m; 156°59'45" e 36,50m; 156°23'30" e 
26,31m; 153°28'05" e 30,75m e desenvolvimento de 14,00m e 
raio de 195,00m até encontrar o ponto 01, inicial desta descri-
ção, perfazendo a área de 840.438,24m2 (oitocentos e quarenta 
mil, quatrocentos e trinta e oito metros quadrados e vinte e 
quatro decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração 
de utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídi-
cas de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão à conta de verba própria da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.711, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a formalização do Convênio de 
Adesão a ser celebrado entre o Estado de São 
Paulo e a Fundação de Previdência Complementar 
do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Secretário da Fazenda autorizado a 

celebrar convênio de adesão aos Planos de Benefícios da SP-
PREVCOM em nome do Poder Executivo, suas autarquias e 
fundações.

Parágrafo único - Essa mesma autoridade poderá celebrar 
aditivos e distratos ao referido convênio de adesão.

Artigo 2º - Os órgãos da Administração Direta, as autar-
quias e as fundações serão responsáveis, no limite de suas 
atribuições, pelo:

I - repasse das contribuições previstas nos planos de custeio;
II - fornecimento de dados e informações referentes aos 

participantes dos planos de benefícios.
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2012.
OFÍCIO Nº 630-2012 - GS
Senhor Governador,
Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência pro-

jeto de Decreto que dispõe sobre a formalização do Convênio 
de Adesão a ser celebrado entre o Estado de São Paulo e a Fun-

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 14-12-2012
Designando, com fundamento no art. 18 da LC 914-2002, 

e nos termos do art. 23 do Regulamento da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo - Artesp, aprovado pelo Dec. 46.708-2002, os adiante 
relacionados para integrarem, como membros, o Conselho 
Consultivo da aludida Agência, para um mandato de 3 anos, na 
qualidade de representantes:

do Poder Executivo:
Thierry Montenegro Besse;
das entidades de classe das prestadoras de serviços de 

transportes fiscalizadas:
Gerson Oger Fonseca, em recondução;
Carlos Alberto Felizola Freire, em recondução;
das entidades sindicais dos transportadores do Estado de 

São Paulo:
Geraldo Aguiar de Brito Vianna, em recondução;
Antonio Herculano da Silva Filho, em recondução;
das entidades representativas da sociedade civil: José Alfre-

do Machado de Assis, em recondução;
das entidades representativas dos trabalhadores dos dife-

rentes setores de transportes: Adalberto de Souza Carvalho, em 
recondução.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 14-12-2012
No processo SDECT-688-2012 (CC-134300-2012), sobre 

convênio: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando a exposição de motivos apresentada pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecno-
logia e o parecer 888-2012, da AJG, com o adendo da Chefia, 
autorizo a celebração de convênio entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da referida Pasta, e Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba, tendo por objeto o repasse de recur-
sos estaduais para a realização de estudos alusivos ao "Pla-
nejamento Estratégico do Parque Tecnológico de Sorocaba", 
condicionada a formalização da avença ao prévio atendimento 
das recomendações do órgão jurídico."

No processo SDECT-692-2012 (CC-133328-2012), sobre 
convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando a exposição de motivos apresentada pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
e o parecer 875-2012, da AJG, autorizo a celebração de con-
vênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da referida 
Pasta, e a Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba 
- EMPTS, tendo por objeto o repasse de recursos estaduais para 
estruturação dos auditórios do Parque Tecnológico de Sorocaba, 
com a aquisição e instalação de equipamentos, condicionada a 
formalização da avença ao prévio atendimento das recomenda-
ções do órgão jurídico."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário
De 13-12-2012
No correio eletrônico SC, de 13-12-2012, sobre convênios: 

Diante da manifestação da Secretaria da Cultura, nos termos do 
art. 1º do Dec. 46.782-2002, com as alterações editadas pelos 
Decs. 53.743-2008, e 54.694-2009, e tendo em vista o disposto 
no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos conve-
nentes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores 
na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação dos Artistas Festa da Música de Santos 150.000,00
Ceabra - Coletivo de Empresários e 
Empreendedores Afro-Brasileiros

Marcha pela Consciência Negra: Uma 
Sociedade sem Racismo - Reflexão 
sobre os Impactos da Marcha

60.000,00

Associação de Arte e Cultura Periferia 
Invisível

2º Festival Literário - Sarau 60.000,00

Instituto União Keralux 5º Seminário Estadual Mãe África - As 
Três Rodas de Resistência Negra

70.000,00

Instituto de Inclusão e Responsabilida-
de Social Se Liga

Festival Tribos 60.000,00

Centro Cultural da Zona Leste Lideranças Contam suas Histórias 60.000,00
Soweto Organização Negro Lideranças Contam suas Histórias 60.000,00
Instituto em Defesa da Cidadania 3º 
Milênio (IDC)

Manifestações Culturais Populares e o 
Resgate da Cidadania: O Jovem Cons-
truindo sua Identidade

60.000,00

No correio eletrônico SC, de 13-12-12, sobre convênio: 
Diante da manifestação da Secretaria da Cultura, nos termos 
do art. 1º do Dec. 54.981-2008, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação do convenente 
constante do quadro, descritos seu objeto e valor na seguinte 
conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Guarujá “Iemanjá Mãe das Cabeças” 190.000,00

(sendo R$ 120.000,00 do Estado)

dação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo - 
SP-PREVCOM, que autoriza o Secretário da Fazenda a celebrar o 
convênio de adesão aos Planos de Benefícios da SP-PREVCOM, 
em nome do Poder Executivo.

Com a publicação da Lei nº 14.653, de 22 de dezembro de 
2011 e do Decreto nº 57.785, de 10 de fevereiro de 2012, foi 
instituído o Regime de Previdência Complementar no âmbito do 
Estado de São Paulo e criada a Fundação de Previdência Com-
plementar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM, com a finali-
dade de administrar e executar planos de benefícios de caráter 
previdenciário complementar, nos termos das leis complemen-
tares federais nºs 108 e 109, ambas de 29 de maio de 2001.

Visando maior agilidade no processo de implantação do 
Regime de Previdência Complementar, faz-se necessário ins-
tituir uma autoridade para assinar o Convênio de Adesão 
aos Planos de Previdência Complementar em nome do Poder 
Executivo.

Este projeto de Decreto trata também da responsabilidade 
dos órgãos conveniados, em repassar as contribuições previs-
tas nos Planos de Custeio e fornecer os dados e informações 
referentes aos participantes dos Planos de Benefícios à SP-
PREVCOM.

Assim, submeto a Vossa Excelência a presente proposta de 
Decreto que autoriza o Secretário da Fazenda a representar o 
Poder Executivo nos Convênios de Adesão aos Planos de Previ-
dência Complementar da SP-PREVCOM.

Sem outro particular, aproveito a oportunidade para apre-
sentar meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
Dr. GERALDO ALCKMIN
MD. Governador do Estado de São Paulo
Av. Morumbi, 4500
05650-905 São Paulo/SP

 DECRETO Nº 58.712, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a outorga da "Medalha Ruth 
Cardoso"

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, a vista da proposta formulada 
pelo Conselho Estadual da Condição Feminina, e diante da 
manifestação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica outorgada a "Medalha Ruth Cardoso", ins-

tituída pelo Decreto nº 53.721, de 24 de novembro de 2008, às 
seguintes personalidades que se destacaram na luta pelos direi-
tos da mulher, tornando-se merecedoras de especial destaque:

I - GISLAINE DORAIDE RIBEIRO PATO;
II - MARIA ELIZABETH FALCÃO SILVA;
III - MARIA SHIRABAYASHI DE CASTRO PORTO;
IV - THAIS CASSOLI REATO CÉZAR.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.713, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012

Inclui incisos nos artigos que indica dos Decretos 
nº 45.084, de 31 de julho de 2002, e nº 48.471, 
de 22 de janeiro de 2004, que dispõem sobre 
a organização da Coordenadoria de Entidades 
Descentralizadas e de Contratações Eletrônicas, da 
Secretaria da Fazenda

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados aos artigos a seguir indi-

cados do Decreto nº 45.084, de 31 de julho de 2000, os incisos 
que seguem com a seguinte redação:

I - ao artigo 3º, o inciso VI:
"VI - supervisionar a gestão, a manutenção e o desen-

volvimento dos Cadernos Técnicos de Serviços Terceirizados 
- CADTERC.";

II - ao artigo 7º, o inciso IX:
"IX - desenvolver as ações necessárias à gestão, à manu-

tenção e ao desenvolvimento dos Cadernos Técnicos de Servi-
ços Terceirizados - CADTERC.".

Artigo 2º - Fica acrescentado ao artigo 8º do Decreto nº 
48.471, de 22 de janeiro de 2004, o inciso XI com a seguinte 
redação:

"XI - coordenar a gestão, a manutenção e o desenvol-
vimento dos Cadernos Técnicos de Serviços Terceirizados - 
CADTERC.".

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2012.
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